EMENDA Nº   30  , AO  Projeto de lei Complementar 26, DE 2005

( SL Nº 524, de 2005 )

Exclua-se o inciso II do artigo 10 do PLC em comento:
JUSTIFICATIVA


A acumulação de cargos e funções é matéria constitucional e, por óbvio, nenhuma lei pode dispor de matéria constitucional de maneira diferente do que é disposto na Magna Carta.


É fato que o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal permite que exista acumulação de cargos e funções, desde que exista compatibilidade de horários e compatibilidade funcional.


Se a matéria é constitucional e se lei não pode afrontar a constituição, não há porque não se apoiar a redação que vai proposta na presente emenda.

Sala das Sessões, em 30/9/2005

a)  Roberto Felício 
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